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PROJETO DE LEI N.º   019/2022
Dispensa a exigência de alvará para funcionamento de templos religiosos de qualquer natureza e instituições sem fins lucrativos, no âmbito do município de Pontal do Araguaia-MT.

                          ADELCINO FRANCISCO LOPO, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

              Artigo 1º - Fica dispensada a exigência de alvará para instalação e funcionamento de templos religiosos de qualquer natureza e instituições sem fins lucrativos,  no âmbito do município de Pontal do Araguaia-MT,  nos termos da alínea b do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal.


                        Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                        Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                                Plenário das  Deliberações em 06 de junho de 2022.  

                                        Fabiana Aparecida Corte
Vereadora - MDB
JUSTIFICATIVA

              O presente Projeto de Lei visa assegurar o cumprimento do estabelecido na alínea b do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal, o que, é bom frisar não é novidade desta Constituição A Constituição Federal de 1946 já estabelecia norma idêntica no artigo 31, V, b, regulamentada pela Lei Federal nº Lei nº 3193, de 4 de julho de 1957. 

              Observamos que a maioria dos municípios isenta as igrejas e templos religiosos, bem como, instituições sem fins lucrativos,  da exigência de alvará de funcionamento em função da imunidade tributária concedida pelas Constituições Federal e Estadual, todavia outros insistem na descabida exigência, o que contraria as normas Constitucionais que estabelecem a imunidade tributária aos templos de qualquer culto.

                                Plenário da Câmara Municipal, 06 de junho de 2022.

                                            Fabiana Aparecida Corte

Vereadora – MDB
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